
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA

ANEXO V
MINUTA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º. ____/2019.

PROCESSO n.º 0027349

PREGÃO n.º 134/2019 - Pregão - RP 90

VALIDADE: - 12 (doze) meses

Aos ___ (____) dias do mês de __________________dois mil e dezenove na Prefeitura Municipal

de Fronteira, Estado de Minas Gerais, localizada na Avenida Minas Gerais 141, bairro Centro, a

Pregoeira ELAINE PINESSO, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, e no Decreto

Municipal nº 1.502/2010, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º

134/2019, transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária homologação,

RESOLVE, registrar os preços da empresa _________________________, com sede à

______________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, neste ato

representada pelo Senhor _________________________, portador do CPF nº

_________________, de acordo com o Extrato do Resultado da Cotação, observadas as

condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas

que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMISSORA DE RÁDIO FM, COM CANAL ABERTO, QUE SEJA GERADORA - COMERCIAIS,
COM SINAL DE TRANSMISSÃO 100% (CEM POR CENTO) NESTE MUNICÍPIO, PARA
VEÍCULAÇÃO DE PEÇAS INSTITUCIONAIS DESTE MUNICIPIO, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES., do Edital de Pregão n.º 134/2019, que passa fazer parte, para todos os efeitos,
desta ata.

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1.O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados
a partir da publicação em qualquer meio oficial de publicação adotado por este Município.

3. DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente ata caberá ao Senhora
________________________ - (CARGO).

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada para aquisição do seu respectivo
objeto, pela Administração Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional, desde que autorizada sua
utilização pelo Prefeito Municipal de Fronteira.
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4.1.1. A utilização referida neste item só será possível se o consumo da quantia estimada no
anexo I do Edital e desta Ata não tiver sido esgotado para o período.

5. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO
5.1. Os preços ofertados, especificação, marca do produto, empresa e representante legal,
encontram-se abaixo relacionados:
 ____________________________.

6. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. O prazo da ata de registro de preços sera de 12 (doze) meses;

6.2. A detentora da ata de registro de preços, deverá iniciar os serviços imediatamente após a
autorização do Gabinete do Prefeito, conforme a necessidade de cada secretária, sendo que os
serviços serão prestados através do pessoal contratado pela mesma, pelo período de 12 (doze)
meses;.

6.2. A prestação de serviços objeto deste Pregão Presencial será de acordo com a autorização
solicitada, pelo Gabinete do Prefeito;

6.3. Não será gerado nenhum vínculo empregatício entre o Município perante a detentora da ata
de registro de preços e com seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade
materiais, equipamentos e pessoal especializado necessários para execução dos serviços,
pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do
fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços;

6.4. A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais habilitados e com experiência
na área. A execução dos serviços será acompanhada pela Assessoria de Comunicação da
Prefeitura Municipal de Fronteira/MG;

6.5. A produção geral dos programas e dos spots será de responsabilidade da Assessoria de
Comunicação do Municipio, devendo a proponente ceder todo o suporte técnico de pessoal e
equipamentos necessários para a execução dos serviços.

6.6. As inserções dos spots poderão ser diárias, de acordo com as necessidades do Município;

6.7. Os demais serviços serão realizados conforme agenda do Município, que comunicará a
emissora, no prazo de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas do evento ou da necessidade de uso
dos microfones da radio.

6.8. Os serviços serão divulgados pela emissora, preferencialmente em horário nobre da
programação, ou, principalmente no horário compreendido das 05hrs00min às 19hrs00min, todos
os dias da semana;

6.9. A quantidade dos serviços é mera estimativa, não sendo a Administração obrigada a
contratar os itens em sua totalidade;

6.10. Os spots serão produzidos pelo Município de Fronteira, responsável por seu conteúdo, e
será entregue à emissora até as 18 horas do dia anterior a veiculação;

7. DO PAGAMENTO
7.1. O faturamento será mensal;
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7.2. O pagamento referente aos serviços prestados será efetuado no prazo de 10 (dez) dias após
a manifestação favorável do gestor da ata de registro de preços na Fatura apresentada, ficando
assegurado o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação;

7.2.1. No dia 20 (vinte) de cada mês, a emissora fica obrigada a emitir relatório de execução dos
serviços, informando a espécie e o quantitativo dos serviços prestados, para análise do gestor da
ata de registro de preços;

7.3. Havendo erro na Fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra irregularidade) ou
descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da Fatura será suspensa para que a
Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para
efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, reapresentada nos mesmos termos do item 7.2;

7.4. – Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à Prefeitura de Fronteira, os
documentos abaixo relacionados:
I – Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade
Social, devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/90);

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.5. – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
geredireito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.6. – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e

II – Se o valor da multa for superior ao valor devido pela execução dos serviços, responderá o
contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

8. DO CONTRATO
8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a
firmar contratações de execução dos serviços, mediante autorização do Setor de compras e
licitação, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações
contidas na legislação pertinente.

8.2. Por ocasião da celebração do contrato, a critério da Administração, poderá ser exigido da
licitante a prestação de uma das seguintes garantias estabelecidas no Edital:

I - caução em dinheiro, ou em títulos da divida pública;

II - seguro-garantia; ou,

III - fiança bancária.

8.2.1. A garantia não excederá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art.
56, § 2º).

8.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
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financeira que, por si ou pelo acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou
da direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do
artigo 1.491, do Código Civil.

8.2.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante detentora da Ata:
a) somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente;

b) poderá, a critério da Administração Municipal, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou
para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após o
recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

c) ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências
administrativas e/ou judiciais;

d) será liberada mediante pedido por escrito pelo contratado.

8.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços, a
não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o contrato,
implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida.

8.3. O contrato será sempre representado pela Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, e
a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou retirada pela detentora da Ata de Registro
de Preços.

8.4. Aplica-se aos contratos de serviços decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo
III, da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber.

9. DAS CONDIÇÕES DEEXECUÇÃO 
9.1. A execução dos serviços será mediante autorização da Secretaria competente.

9.2. O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 134/2019,
especialmente às especificadas no referido Edital.

9.2.1. Quando do fornecimento dos materiais empenhados, o fornecedor se obriga a apresentar,
devidamente atualizados, os seguintes documentos:

a) comprovante de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (CND) e o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
respectivos encargos instituídos por Lei.

9.3. Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus resultante
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei,
relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na ata de
registro de preços.

10. DAS OBRIGAÇÕES
10.1. DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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10.1.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas
pertinentes, são obrigações da empresa:

a) Manter, durante toda a vigência do contrato, em conformidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de
Pregão Presencial, devendo comunicar à Prefeitura de Fronteira, imediatamente, qualquer
alteração que possa comprometer a manutenção da contratação;

b) Fornecer toda a mão-de-obra e equipamentos necessários à fiel e perfeita
execução dos serviços;

c) Responder pela correção e qualidade dos serviços, observando as normas éticas e
técnicas aplicáveis, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou substituindo às
suas expensas, no total ou em parte, esses serviços, quando se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do emprego de materiais
inadequados;

d) Assistir à Prefeitura Municipal de Fronteira em todas as áreas afetas ao objeto da
contratação;

e) Garantir o cumprimento do contrato, executando o seu objeto conforme
estabelecido;

f) Arcar com todas as despesas relativas aos encargos tributários, fiscais, previdenciários,
securitários e trabalhistas, que incidam ou venham incidir sobre a prestação dos serviços;

g) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou
despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como cumprir, rigorosamente,
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que
empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos
ou dissídios coletivos;

h) Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente, em qualquer caso, por todos
os danos e prejuízos, de qualquer natureza que causar à Contratante ou a terceiros,
provenientes da execução dos serviços

i) Realizar as adequações determinadas pelo contratante que forem necessárias para
que a execução corresponda ao contratado;

j) atender as demais condições descritas no Termo de Referência Anexo I do Edital e
estabelecidas em contrato;

k) Fazer comparecer os seus profissionais nos locais da realização dos eventos,
campanhas e afins, para cobertura e flashs ao vivo durante a programação, com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos;

l) Arcar com todas as despesas oriundas da prestação dos serviços, incluindo as
despesas dos profissionais envolvidos na execução dos serviços;

m) Entregar mensalmente um arquivo em CD ou outra forma de armazenamento de informações
e dados, de todos os programas e spots veiculados durante o mês.
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10.2. DO MUNICIPIO:
10.2.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas
pertinentes, são obrigações do Municipio:

a) Proporcionar à Contratada condições para a fiel execução do objeto contratado;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações
assumidas pela Contratada;

c) Notificar a Contratada, por escrito, acerca da aplicação de penalidade, garantindo-lhe a
prévia defesa;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada;

e) Impedir que terceiros executem o serviço contratado;

f) Efetuar o pagamento à Credenciada no prazo e condições estipuladas neste
instrumento;

g) A autoridade gestora da despesa habilitará, junto à Contratada, servidores autorizados a
emitir solicitações ou ordens de serviço, fiscalizando e atestando as faturas apresentadas
pela Contratada;

h) Produzir os spots e ser responsável por seu conteúdo, e será entregue à emissora até
as 18 horas do dia anterior a veiculação, para que seja transmitido nos dias e horários
previstos no presente;

11. DAS PENALIDADES
11.1.Pelo inadimplemento das obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços, conforme a
infração estará sujeitas às seguintes penalidades:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame:
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de
10% sobre o valor estimado da contratação;

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão, fraude fiscal, apresentação de
documento falso, emissão de declaração falsa:
afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de 2 anos e multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação;

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar):
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de
10% sobre o valor estimado da contratação;

d) Inexecução parcial do contrato:
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de
8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) Inexecução total do contrato:
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de
10% sobre o valor atualizado do contrato;



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA

f) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

g) Quando houver atraso injustificado na execução dos serviços por culpa da contratada, a multa
será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10,00% (dez por
cento), incidente sobre o valor total contrato;

g.1) A Prefeitura Municipal de Fronteira, a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o
objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa
diária por atraso;

g.2) Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da contratação;

h) Quando não corrigir deficiência dos serviços quando solicitados pelo Contratante, será aplicada
a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado.

18.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

18.3. Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para com a Contratante.

18.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

18.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

12. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro,
admitida revisão quanto houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial a ata, nos
termos da legislação que rege a matéria.

12.2. O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração
das Normas Federais pertinentes à política econômica.

12.3. Só poderá haver revisão de preços para a equação econômico-financeira no prazo mínimo
de 90 (noventa) dias, após a assinatura da ata.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade que emitir a nota de
empenho consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

13.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para recebimento de material com valor
superior ao limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8º do art. 15 do diploma
legal mencionado.

13.2. A Unidade Administrativa que emitir a nota de empenho reserva-se o direito de proceder, no
prazo de 05 (cinco) dias, à inspeção de qualidade dos produtos e registrá-los, integralmente ou
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em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado.

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

14.1.1. Pelo Setor de Compras e Licitações, mediante comunicação da unidade requisitante,
quando:

14.1.1.1 a(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes;

14.1.1.2 a(s) detentora(s) não retira(em) a nota de empenho no prazo estabelecido e a unidade
requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s);

14.1.1.3 a(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste
instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, ou
XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

14.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste
instrumento de registro;

14.1.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

14.1.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

14.1.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93 com as respectivas
alterações posteriores.

14.1.2.1. a solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser
dirigida ao Setor de Compras e Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas,
caso não aceitas as razões do pedido.

14.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora
será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao
processo que tiver dado origem ao registro de preços.

14.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, por 2 (duas) vezes
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

14.2.2. Fica estabelecido que as detentoras da ata, deverão comunicar imediatamente à ao Setor
de Compras e Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e
outras julgáveis necessários para recebimento de correspondência e outros documentos.

15. DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
15.1. O fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços serão autorizados, caso a
caso, pela Secretaria Competente, após manifestação favorável da Contabilidade.

16. DAS ALTERAÇÕES
16.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
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lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Integram esta ata, o Edital do Pregão n.º 134/2019, as propostas com preços,
especificação, por item na ordem classificatória das empresas.

17.2. O(s) caso(s) omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, alterada pela
Lei Federal 8.883/94 e pela Lei Federal 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido,
conferido e achado conforme vai assinada a presente Ata, pelas Partes, na presença das
testemunhas abaixo.

ELAINE PINESSO
Pregoeira

_______________________________________

Gestor da Ata de Registro de Preços

_______________________________________

Empresa Detentora da Ata de Registro de Preços

TESTEMUNHAS:

NOME:

NOME


